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RECURSO ESPECIAL Nº 2112496 - MS (2020/0083752-6) 

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA 

RECORRENTE : ----------- 

ADVOGADOS : DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - MS014666 LUCAS 

ORSI ABDUL AHAD - MS015582 

PEDRO HENRIQUE CARLOS VALE - SP350533 

HILÁRIO HENRIQUE MEDEIROS BORGES - MS024715 

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

AGRAVANTE : ----------- 

ADVOGADOS : BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI - MS005452 

GABRIELLE FLAMINIO GONÃ?ALVES DE OLIVEIRA 

MS021354 

CAMILA CAVALCANTE BASTOS BATONI - MS016789 

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

INTERES. ------------ 

INTERES. : ------------ 

INTERES. : ------------ 

INTERES. : ------------ 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por -----------, com 

fundamento no art. 105, III, a e c, da CF, desafiando acórdão proferido pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, cuja ementa ficou assim redigida (fl.2.023): 

  

APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA – PRELIMINARES DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 

E FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL AFASTADAS – MÉRITO – ART. 11 

DA LIA – OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 

NOMEAÇÃO DE PESSOAS EM CARGOS EM COMISSÃO PARA 

EXERCEREM FUNÇÕES ORDINÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(MOTORISTA E COPEIRA) – DOLO GENÉRICO – OFENSAS AO PRINCÍPIO 

DA MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE – RECURSOS AOS QUAIS SE 

NEGA PROVIMENTO. 

I – Se o autor da ação trouxe com sua inicial indícios razoáveis de 

materialidadeda conduta ímproba, bem como de sua autoria, sendo que a 

verificação da correição da conduta atribuída aos apelantes não depende da 
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declaração de constitucionalidade, mas se encerra na verificação de moralidade, 

não há falar em inépcia da petição inicial ou falta de interesse processual. 

II – Nos termos do art. 11, caput, da LIA, configura-se ato ímprobo a 

ofensa,pelos agentes públicos, aos princípios basilares da administração pública, 

dentre eles, o da impessoalidade e moralidade. 

III – É pacífico no STJ que o ato de improbidade administrativa, previsto no 

art.11 da Lei 8.429/1992 exige a demonstração de dolo, o qual, contudo, não 

precisa ser específico, sendo suficiente o dolo genérico. 

   

  

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (acórdão às fls. 2.101 

/2.107). 

O recorrente aponta, além de dissídio jurisprudencial, ofensa ao  art. 11 da Lei 

n. 8.429/92, pois não estaria presente o dolo na conduta dos réus, na medida em que havia 

legislação municipal que autorizava as moneações tidas como irregulares.  

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.  

Relembro que, em 25/10/2021, foi publicada a Lei n. 14.230/2021, que 

promoveu significativas alterações na Lei n. 8.429/1992, notadamente em seu art. 11, que 

passou a ter a seguinte redação: 

  

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de 

honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das 

seguintes condutas: (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições 

eque deva permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação 

privilegiada ou colocando em risco a segurança da sociedade e do Estado; 

(Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de 

suaimprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou de outras 

hipóteses instituídas em lei; (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de 

concursopúblico, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à 

obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; (Redação dada 

pela Lei n° 14.230, de 2021)VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado 
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a fazêlo, desde que disponha das condições para isso, com vistas a ocultar 

irregularidades; (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes 

darespectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de 

afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação 

decontas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas. (Vide Medida Provisória n° 2.088-35, de 2000) (Redação dada pela 

Lei n° 

13.019, de 2014) (Vigência) 

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

X - (revogado);(Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

porafinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 

servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, 

ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas;(Incluído 

pela Lei n° 14.230, de 2021) 

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, 

atode publicidade que contrarie o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição 

Federal, de forma a promover inequívoco enaltecimento do agente público e 

personalização de atos, de programas, de obras, de serviços ou de campanhas 

dos órgãos públicos. (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada 

pelo Decreto n° 5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade 

administrativa, na aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta 

funcional do agente público o fim de obter proveito ou benefício indevido para si 

ou para outra pessoa ou entidade. (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos de improbidade 

administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos 

especiais de improbidade administrativa instituídos por lei. (Redação dada pela Lei 

n° 14.230, de 2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trata este artigo 

pressupõe a demonstração objetiva da prática de ilegalidade no exercício da função 

pública, com a indicação das normas constitucionais, legais ou infralegais 

violadas. (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem lesividade relevante 

ao bem jurídico tutelado para serem passíveis de sancionamento e independem do 
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reconhecimento da produção de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos 

agentes públicos. (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por 

parte dos detentores de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com 

finalidade ilícita por parte do agente.(Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

  

Como se percebe, a nova redação da LIA passou a prever um rol taxativo 

de atos de improbidade administrativa, não mais permitindo a responsabilização por 

violação genérica a princípios da administração pública. 

Ora, o STF, ao apreciar o ARE n. 843.989/PR, assentou a presença de 

repercussão geral na questão alusiva à retroatividade das disposições da Lei n. 14.230 /2021 

(Tema n. 1.199, acórdão publicado no DJe de 4/3/2022). 

Em 18/8/2022, a Suprema Corte concluiu o julgamento daquele recurso 

extraordinário com agravo, fixando as seguintes teses de repercussão geral: 

  

1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a 

tipificaçãodos atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 

e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO; 

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa 

doato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 

5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à 

eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas 

e seus incidentes; 

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 

administrativaculposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem 

condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto 

anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente; 

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 

éIRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 

publicação da lei. 

  

De se ver, portanto, que, ao apreciar o Tema n. 1.199, o STF não chegou a 

examinar e, logicamente, não determinou a aplicação retroativa do novo rol taxativo das 

condutas ímprobas que atentam contra princípios da administração, na redação dada pela 

Lei n. 14.230/2021. 

Ocorre que, em momento posterior, o Plenário do STF deu à controvérsia 
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solução jurídica contrária, ao assentar que as "alterações promovidas pela Lei 14.231 

/2021 ao art. 11 da Lei 8.249/1992 aplicam-se aos atos de improbidade administrativa 

praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em 

julgado". Trago à colação, a propósito, a ementa do precedente: 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR 

ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ADVENTO DA LEI 14.231/2021. INTELIGÊNCIA DO 

ARE 843989 (TEMA 1.199). INCIDÊNCIA IMEDIATA DA NOVA REDAÇÃO 

DO ART. 11 DA LEI 8.429/1992 AOS PROCESSOS EM CURSO. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO PROVIDOS PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

1. A Lei 14.231/2021 alterou profundamente o regime jurídico dos atos 

deimprobidade administrativa que atentam contra os princípio da administração 

pública (Lei 8.249/1992, art. 11), promovendo, dentre outros, a abolição da 

hipótese de responsabilização por violação genérica aos princípios discriminados 

no caput do art. 11 da Lei 8.249/1992 e passando a prever a tipificação taxativa 

dos atos de improbidade administrativa por ofensa aos princípios da administração 

pública, discriminada exaustivamente nos incisos do referido dispositivo legal. 

2. No julgamento do ARE 843.989 (Tema 1.199), o Supremo Tribunal 

Federalassentou a irretroatividade das alterações da introduzidas pela Lei 

14.231/2021 para fins de incidência em face da coisa julgada ou durante o processo 

de execução das penas e seus incidentes, mas ressalvou exceção de retroatividade 

para casos como o presente, em que ainda não houve o trânsito em julgado da 

condenação por ato de improbidade. 

3. As alterações promovidas pela Lei 14.231/2021 ao art. 11 da Lei 8.249/1992 

aplicam-se aos atos de improbidade administrativa praticados na vigência do texto 

anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado. 

4. Tendo em vista que (i) o Tribunal de origem condenou o recorrente 

porconduta subsumida exclusivamente ao disposto no inciso I do do art. 11 da Lei 

8.429/1992 e que (ii) a Lei 14.231/2021 revogou o referido dispositivo e a hipótese 

típica até então nele prevista ao mesmo tempo em que (iii) passou a prever a 

tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa aos 

princípios da administração pública, imperiosa a reforma do acórdão recorrido 

para considerar improcedente a pretensão autoral no tocante ao recorrente. 

5. Impossível, no caso concreto, eventual reenquadramento do ato 

apontadocomo ilícito nas previsões contidas no art. 9º ou 10º da Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei 8.249/1992), pois o autor da demanda, na peça 

inicial, não requereu a condenação do recorrente como incurso no art. 9º da Lei de 

Improbidade Administrativa e o próprio acórdão recorrido, mantido pelo Superior 

Tribunal de Justiça, afastou a possibilidade de condenação do recorrente pelo art. 

10, sem que houvesse qualquer impugnação do titular da ação civil pública quanto 

ao ponto. 
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6. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para, reformando o 

acórdãoembargado, dar provimento aos embargos de divergência, ao agravo 

regimental e ao recurso extraordinário com agravo, a fim de extinguir a presente 

ação civil pública por improbidade administrativa no tocante ao recorrente. 

(ARE n. 803.568 AgR-segundo-EDv-ED, Relator: Ministro Luiz Fux, Relator p/ 

acórdão Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 22/8/2023, DJe de 

6/9/2023.) 

  

Essa mesma conclusão foi adotada monocraticamente pelos Ministros da 

Suprema Corte, como demonstram as seguintes decisões: ARE n. 1.450.417/RS, Relator 

Ministro Dias Toffoli, DJe de 1º/9/2023; RE n. 1.452.533/SC, Relator Ministro Cristiano 

Zanin, DJe de 1º/9/2023; ARE n. 1.456.122/RS, Relator Ministro Roberto Barroso, DJe de 

25/9/2023; ARE n. 1.457.770/SP, Relatora Ministra Cármen Lúcia, DJe de 10/10/2023 ; 

ARE n. 1.463.249/SP, Relator Ministro André Mendonça, DJe de 16/11/2023. 

Ambas as Turmas do STF se filiaram a essa linha de percepção, por ocasião 

dos julgamentos do SEGUNDO AGRG NO ARE n. 1.346.594/SP, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, Segunda Turma, DJe de 31/10/2023; e do AGRG NO RE n. 1.452.533 /SC, Relator 

Ministro Cristiano Zanin, Primeira Turma, DJe de 21/11/2023, este assim ementado: 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N. 14.231/2021: 

ALTERAÇÃO DO ART. 11 DA LEI N. 8.429/1992. APLICAÇÃO AOS 

PROCESSOS EM CURSO. TEMA 1.199 DA REPERCUSSÃO GERAL. 

AGRAVO IMPROVIDO. I — No julgamento do 

ARE 843.989/PR (Tema 1.199 da Repercussão Geral), da relatoria do Ministro 

Alexandre de Moraes, o Supremo Tribunal Federal assentou a irretroatividade das 

alterações promovidas pela Lei n. 14.231/2021 na Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei n. 8.429/1992), mas permitiu a aplicação das modificações 

implementadas pela lei mais recente aos atos de improbidade praticados na 

vigência do texto anterior nos casos sem condenação com trânsito em julgado. II 

— O entendimento firmado no Tema 1.199 da Repercussão Geral aplica-se ao caso 

de ato de improbidade administrativa fundado no revogado art. 11, I, da Lei n. 

8.429/1992, desde que não haja condenação com trânsito em julgado. III – Agravo 

improvido. 

  

A seu turno, a Primeira Turma do STJ, na sessão de 6/2/2024, ao apreciar o 

AgInt no AREsp n. 2.380.545/SP, aderiu, à unanimidade de votos, ao posicionamento 

sedimentado no âmbito da Suprema Corte. 

Vale ressaltar, como advertiu o Ministro Paulo Sérgio Domingues no 
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julgamento do AgInt no AREsp n. 1.206.630/SP (DJe de 1º/3/2024), que há abolição da 

figura ímproba quando a conduta anteriormente tipificada sob a redação do art. 11 da LIA 

não tiver sido disciplinada pelos novéis incisos do mesmo dispositivo (princípio da 

continuidade típico-normativa). 

Essa linha de percepção está em perfeita sintonia com o entendimento 

perfilhado pelo Supremo Tribunal Federal (ARE n. 1.346.594 AgR-segundo, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 31/10/2023). 

Nesse amplo contexto, como não há correspondência entre a conduta 

praticada pelo recorrente e os incisos do art. 11 da LIA, com a redação dada pela multicitada 

Lei n. 14.230/2021, não há como manter a o acórdão recorrido. Nessa linha de percepção, 

menciono o seguinte julgado: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EMBARGANTE 

CONDENADO COM BASE NO ART. 11, CAPUT, DA LEI 8.429/92. 

DESTIPIFICAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI 14.230/21. PRECEDENTES DO 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

HISTÓRICO DA DEMANDA 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Ministério Público do Estado 

deSão Paulo em que o recorrente pretende, em síntese, a reforma do acórdão de 

origem para condenar os réus por ato de improbidade administrativa, com base no 

art. 11, caput, da Lei 8.429/92 (fl. 1.671). 

2. A inicial da Ação de Improbidade Administrativa narra que o réu, ex-

prefeito do Município de Mauá, teria praticado ato de improbidade administrativa, 

nos termos do art. 11, caput, da Lei 8.429/92 (fl. 19), consubstanciado na 

manutenção de servidores, contratados sem concurso público, em cargos em 

comissão para o desempenho de funções técnicas e burocráticas. 

3. O acusado, ora recorrido, foi absolvido da prática do ato de 

improbidadeimputado com fundamento no art. 11, caput, da Lei 8.429/1992. Essa 

decisão foi revertida pelo STJ, no acórdão embargado, o qual restabeleceu os 

termos da sentença que condenou a parte. 

4. Após a publicação do acórdão embargado sobreveio a Lei 14.230/21, 

quealterou a Lei 8.429/92. Tais alterações repercutem na presente demanda e 

devem ser analisadas para aclarar o acórdão embargado. SUPERVENIÊNCIA DA 

LEI 14.230/21: RECORRENTE CONDENADO COM BASE NO ART. 11, 

CAPUT, DA LEI 8.429/92. ATIPICIDADE DA CONDUTA. PRECEDENTES 

DO STF 

5. Inicialmente, convém destacar que, ressalvada a hipótese 

deintempestividade, no caso específico das Ações de Improbidade Administrativa, 

a análise do direito superveniente (art. 493 do CPC) não depende do conhecimento 

do Recurso. Isso porque o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema 1.199, 

estabeleceu como único marco para incidência da Lei 14.230/2021, ao menos para 
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os tipos por ela extintos, o trânsito em julgado da decisão condenatória, sem 

nenhuma outra restrição atinente ao conhecimento do Recurso pendente. Nesse 

sentdio: EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.706.946/PR, Rel. Min. 

Her, an Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2022. 6. Quanto ao mais, no 

julgamento do já citado Tema 1.199/ STF (ARE 843989 RG, Rel. Ministro 

Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, publicado em 4.3.2022), fixou-se o 

entendimento vinculante de que "A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de 

improbidade administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior da 

lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação 

expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por 

parte do agente". 

7. Embora, inicialmente, tal entendimento tivesse abrangido, apenas, 

pessoassem condenação transitada em julgado, incursas em improbidades culposas 

do art. 10 da LIA, mais recentemente o STF tem ampliado a incidência da tese para 

extinguir as ações de improbidade cujos acusados estejam incursos nos tipos 

dolosos extintos da previsão genérica do caput do art. 11 da Lei 8.429/1992 e, 

também, dos seus incisos I, II ou III, haja vista que, tanto quanto os tipos culposos, 

não haveria mais substrato jurídico normativo para o próprio prosseguimento da 

persecução em juízo. 

8. O Pleno do STF, já em Embargos de Declaração em Embargos 

deDivergência no Agravo em Recurso Extraordinário, acolheu a tese da 

destipificação das condutas com fundamento nos dispositivos modificados 

/revogados antes aludidos, com extinção da Ação de Improbidade proposta. A 

propósito: ARE 803.568 AgR-segundo-EDv-ED, relator para Acórdão Min. 

Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 06/09/2023. 

9. Para além da aplicação nos casos concretos, o STF tem afirmado 

aconstitucionalidade da revogação, pela Lei 14.230/2021, do tipo genérico do 

caput do art. 11 da Lei 8.4291992 e, também, dos seus incisos I, II e III, conforme 

se observa da decisão liminar do Ministro Alexandre de Moraes, na ADI 7236 (j. 

27.12.2022), e de seu Voto já proferido no julgamento do mérito da referida ação. 

10. A despeito do meu entendimento no sentido de ser inoportuna a 

modificaçãolegislativa extintiva dos tipos do art. 11, caput, I, II e III, da Lei 

8.429/1992 que, entre tantas outras modificações introduzidas pela Lei 

14.230/2021, depõe, profundamente, contra o sistema brasileiro de tutela da 

probidade, gerando situações de impunidade ou de sancionamento incompatível 

com a gravidade da conduta praticada -, por questão de disciplina judiciária (art. 

927 do CPC), curvo-me ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, até porque 

a posição dele foi firmada mediante consistente manifestação de ambas as suas 

Turmas, tanto pela via colegiada (RE 1.452.533 AgR, Rel. Ministro Cristiano 

Zanin, Primeira Turma, DJe 21.11.2023; ARE 1.346.594 AgR-segundo, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, Processo eletrônico DJe-s/n DIV. 30.10.2023 

PUB. 31.10.2023) quanto por diversas decisões monocráticas (ARE 1450417, Rel. 

Min. Dias Toffoli, DJE 1.9.2023; ARE 1456122, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, 

DJe 22.9.2023; ARE 1457770, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJE 9.10.2023). 

11. Destaco ue a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

maisrecentemente, tem ido na mesma direção. Cito precedentes: EDcl nos EDcl 

no AgInt no AREsp n. 1.420.265/PB, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira 
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Turma, DJe de 3/6/2024 e AgInt no REsp n. 2.093.521/PR, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 21/5/2024. 

12. Os referidos julgados se adequam ao caso dos autos, no qual o Parquet, 

nasrazões do seu Recurso Especial, se insurgiu apenas em relação ao art. 11, caput, 

da Lei 8.429/92 (fls. 1.671 e 1.674). 

Carece o Ministério Púbico de interesse processual, visto que, de acordo com os 

precedentes supramencionados, já não é possível a condenação por fato não mais 

considerado improbidade administrativa, de modo que não faz sentido o 

conhecimento do Recurso. 

13. Por fim, importante destacar que a extinção da Ação de Improbidade já se 

impõe logo neste grau, pois não é possível antever continuidade típiconormativa, 

com o reenquadramento da conduta em outro dispositivo do art. 11, após o tsunâmi 

que se abateu sobre a Lei 8.429/1992. Importante fazer a presente ressalva, porque 

tanto o STF (Voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, no ARE 803.568 AgR-

SEGUNDO-ED V-ED-ED/SP, 12 a 19.4.2024) quanto o STJ (AgInt no AREsp 

1.206.630/SP, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, DJe 

27.2.2024) reconhecem que a revogação do inciso I do art. 11 da Lei 8.429/1992, 

por força da Lei 14.230/2021, permitiria a reclassificação desde que outro 

dispositivo pudesse ser aplicado para atestar a continuidade típico-normativa da 

lei, o que - insisto - não é o caso dos autos. 

CONCLUSÃO 

14. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para 

tornarsem efeito o acórdão embargado às fls. 1.922-1.930; 

julgando-se prejudicado o Recurso Especial em vista da extinção, ora pronunciada, 

da Ação de Improbidade Administrativa. 

(EDcl no AgInt no AREsp n. 1.809.050/SP, relator Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 12/8/2024, DJe de 20/8/2024 - sem destaques no 

original) 

  

ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao recurso especial, em ordem a 

julgar improcedentes os pedidos veiculados na exordial da subjacente ação, com efeito 

expansivo aos litisconsortes passivos (art. 1.005 do CPC). 

Publique-se.  

    Brasília, 02 de outubro de 2025. 

  

Sérgio Kukina 

Relator 


